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CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO N 00105 

 

Pelo presente instrumento firmado, de um lado MESSER GASES LTDA., atual razão social de LINDE GASES LTDA., 

com sede na Alameda Mamoré, 989 – 8o e 12º andares, Alphaville, CEP 06454-040, Barueri/SP, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o no 60.619.202/0001-48, por seus representantes legais, doravante simplesmente denominada 

MESSER GASES, e, de outro lado SOLDATEC COMERCIAL DE GASES E FERRAMENTAS LTDA, DISTRIBUIDOR, 

devidamente qualificado no Anexo I do presente contrato, por seus representantes legais, fica justo e acertado o 

que segue. 

 

I - OBJETO   

 

1.1. A MESSER GASES nomeia o DISTRIBUIDOR como DISTRIBUIDOR AUTORIZADO MESSER GASES dos gases 

por ela fabricados e comercializados.  

 

1.1.1. Tal nomeação é feita sem o caráter de exclusividade e sem delimitação de área geográfica de atuação, 

reservando-se a MESSER GASES ao direito de nomear outros contratados, distribuidores, agentes ou 

representantes comerciais ou, ainda, de realizar vendas diretamente nas mesmas áreas de atuação do 

DISTRIBUIDOR, ficando expressamente ajustado que, em qualquer hipótese, nenhuma remuneração ou comissão 

será devida ao distribuidor. 

  

1.2. O DISTRIBUIDOR, na condição de empresa legalmente constituída, com personalidade jurídica própria, aceita 

a nomeação para atuar como DISTRIBUIDOR AUTORIZADO MESSER GASES, declarando possuir recursos 

próprios, necessários e suficientes para cumprir as obrigações decorrentes deste contrato e concorda em fazer, por 

sua conta e risco, os investimentos que sejam necessários para a consecução de seus objetivos. 

 

II – CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. O relacionamento estabelecido neste contrato entre as partes é o de compra e venda de PRODUTOS, 

devidamente descritos no ANEXO I, sendo que nem o DISTRIBUIDOR nem qualquer agente, representante, 

preposto ou empregado seu poderá agir como procurador da MESSER GASES, para qualquer finalidade. 

 

2.2. Para a aquisição e comercialização dos gases objetivados neste contrato, o DISTRIBUIDOR poderá utilizar 

cilindros de sua propriedade ou de propriedade de seus clientes, desde que em condições técnicas adequadas, bem 

como cilindros de propriedade da MESSER GASES cedidos em locação, na forma adiante estabelecida. 

 

2.3. Os PRODUTOS serão, ou retirados pelo DISTRIBUIDOR em qualquer das unidades MESSER GASES, ou 

entregues pela MESSER GASES ao DISTRIBUIDOR no(s) endereço(s) constantes do ANEXO I, observada 

programação feita em conjunto pelas partes e mediante a cobrança dos preços estabelecidos no mesmo ANEXO I. 

 

2.4. O DISTRIBUIDOR, desde já, autoriza que qualquer preposto seu, empregado ou representante, assine os 

comprovantes de entrega de mercadorias referentes aos produtos por ele solicitados e entregues pela MESSER 

GASES, constantes nos respectivos documentos fiscais, valendo as assinaturas ou vistos como reconhecimento e 

aceitação plenos e incontestáveis. 

 

III - APOIO COMERCIAL E CONFIDENCIALIDADE 

 

3.1. Para o perfeito desempenho das atividades do DISTRIBUIDOR, a MESSER GASES lhe proporcionará apoio 

comercial e orientação mercadológica que, a seu critério, isso se fizer necessário, ficando assegurados ao 

DISTRIBUIDOR os seguintes benefícios: 

 

 Inclusão e divulgação na lista oficial da rede comercial de DISTRIBUIDORES AUTORIZADOS MESSER GASES. 

 

 Apoio para a realização de cursos ou seminários para os clientes ou funcionários do DISTRIBUIDOR. 

 

 Assessoria aos clientes do DISTRIBUIDOR, por especialistas da MESSER GASES, nas diversas aplicações dos 

gases, sempre que isso se fizer necessário, a critério da MESSER GASES. 

 

 Recebimento de informações e material publicitário relacionado aos produtos da MESSER GASES. 
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 Assessoria no projeto de adequação da fachada da loja e layout interno, de acordo com os padrões 

estabelecidos para a rede de DISTRIBUIDORES AUTORIZADOS MESSER GASES. 

 

3.1.1. O DISTRIBUIDOR compromete-se a utilizar todas as informações e o material recebido de acordo com as 

instruções fornecidas pela MESSER GASES, respeitando especialmente, mas sem limitar, o Código de Ética e a 

política de melhores práticas comerciais da MESSER GASES. 

 

3.2. O DISTRIBUIDOR reconhece, concorda e assume que todas e quaisquer informações concernentes aos 

materiais fornecidos pela MESSER GASES, bem como os negócios e/ou dados do fornecimento dos PRODUTOS 

da MESSER GASES a terceiros constituem informações privadas e confidenciais (doravante “Informações 

confidenciais”). O DISTRIBUIDOR não poderá copiar nem divulgar quaisquer Informações Confidenciais a qualquer 

pessoa, que não seus funcionários e consultores, que precisem conhecer tais informações para a execução da 

distribuição dos PRODUTOS e usará as Informações Confidenciais somente para tal fim. O DISTRIBUIDOR adotará 

todas as medidas necessárias para proteger as Informações Confidenciais de serem divulgadas. 

 

3.2.1. O DISTRIBUIDOR reconhece que, se violar suas obrigações conforme a presente cláusula, a MESSER GASES 

sofrerá prejuízos irreparáveis, que não poderão ser adequadamente compensados pela indenização por danos; e 

que a MESSER GASES pode, portanto, levar o caso a um tribunal ou outro fórum para buscar uma liminar que 

cesse tal violação, sem prejuízo de qualquer outro recurso que possa estar disponível, conforme a lei aplicável. 

 

3.2.2. Após a rescisão ou término deste Contrato, o DISTRIBUIDOR deverá imediatamente devolver todos os 

materiais da MESSER GASES bem como as Informações Confidenciais em sua posse. 

 

IV – PREFERÊNCIA 

 

4.1 O DISTRIBUIDOR, por meio do presente instrumento, garante à MESSER GASES o direito de preferência caso, 

no decorrer da vigência deste contrato, decida alienar: (i) a totalidade ou parte de seu fundo de comércio; ou (ii) 

ativos essenciais ao desempenho de suas atividades, em especial, mas não se limitando a, 20%, cumulativos da 

quantidade total de cilindros, que o DISTRIBUIDOR possuir no momento da alienação. A preferência aqui pactuada 

ficará sem efeito se o DISTRIBUIDOR apresentar à MESSER GASES cópia de uma proposta formal, não confidencial, 

submetida ao DISTRIBUIDOR por terceiro idôneo e reconhecidamente estabelecido no mercado de gases industriais 

e/ou medicinais, contendo condições mais vantajosas para o DISTRIBUIDOR, desde que a MESSER GASES, no 

prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data do recebimento da citada proposta pela MESSER GASES, não 

concorde em assegurar ao DISTRIBUIDOR as mesmas condições ofertadas pelo terceiro interessado. 

 

4.1.1. Na hipótese de alienação da totalidade do fundo de comércio, este contrato permanecerá em pleno vigor, 

assumindo, portanto, o adquirente do fundo de comércio todos os seus direitos e obrigações, permanecendo 

inalterada a fiança prestada, salvo se a MESSER GASES, a seu exclusivo critério, aceitar a sua substituição, o que 

será objeto de acordo escrito, através de aditivo contratual. 

 

4.1.2. Na hipótese de descumprimento dos Itens 4.1 e 4.1.1 acima, o  DISTRIBUIDOR ficará sujeito ao pagamento 

da multa não compensatória correspondente ao valor total deste Contrato, equivalente ao valor médio de consumo, 

aos preços praticados à época da infração, multiplicado pelo número total de meses da vigência do contrato, sem 

prejuízo do direito à rescisão por parte da MESSER GASES, bem como da indenização decorrente das perdas e 

danos diretos ou indiretos a que der causa, nos termos do art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

 

V - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS   

 

5.1. A MESSER GASES cede, em regime de locação, ao DISTRIBUIDOR, cilindros e tanques acondicionadores de 

gases (“EQUIPAMENTOS”), cuja quantidade e especificação técnica estão estabelecidas no ANEXO I. Os 

EQUIPAMENTOS são entregues ao DISTRIBUIDOR em perfeito estado de conservação e, quanto aos cilindros, os 

mesmos serão regular e sucessivamente substituídos por outros de idêntica capacidade e na mesma quantidade, 

sempre que se operar a troca de unidades vazias de por outras cheias. 

 

5.1.1. Considerando o dinamismo do negócio, a quantidade de EQUIPAMENTOS cedidos em locação poderá ser 

alterada a qualquer tempo, em razão de interesses das partes, servindo as notas fiscais de remessa/entrega dos 

cilindros e/ou tanques como comprovante de alteração da quantidade, sendo que o DISTRIBUIDOR reconhece a 

idoneidade de tais documentos para a apuração do valor mensal devido em razão da locação, a constar em 

documento próprio de cobrança. 

 









 

MESSER GASES_V08.2019 3 

5.2. Os EQUIPAMENTOS cedidos em locação serão utilizados pelo DISTRIBUIDOR exclusivamente para 

comercialização dos gases adquiridos da MESSER GASES e, por tal motivo, a quantidade de EQUIPAMENTOS 

cedidos pela MESSER GASES poderá ser alterada, a qualquer momento, a critério da MESSER GASES. 

 

5.3. O DISTRIBUIDOR será responsável pela boa conservação dos EQUIPAMENTOS recebidos em locação, devendo 

devolvê-los à MESSER GASES no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término de vigência ou rescisão 

deste contrato, sob pena de ficar automaticamente constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento da multa no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor dos bens não devolvidos, por dia de atraso, sem prejuízo do 

aluguel devido e das medidas judiciais cabíveis. 

 

5.4. Durante a vigência do presente contrato, em caso de impossibilidade de devolução dos EQUIPAMENTOS de 

propriedade da MESSER GASES, seja por extravio, ou por qualquer outro motivo, o DISTRIBUIDOR, desde já, 

assume a responsabilidade de indenizar a MESSER GASES através da reposição dos EQUIPAMENTOS de 

propriedade da MESSER GASES não devolvidos pelo DISTRIBUIDOR por equipamentos novos adquiridos pelo 

DISTRIBUIDOR de fabricante homologado pela MESSER GASES . Tal operação será formalizada por nota de 

devolução. Caso a MESSER GASES concorde, poderá o DISTRIBUIDOR indenizar a MESSER GASES através do 

pagamento do valor equivalente ao custo de aquisição de novos EQUIPAMENTOS no mercado e demais custos 

administrativos originados por esta aquisição, a ser apresentado pela MESSER GASES ao DISTRIBUIDOR à época. 

Tal operação será formalizada por nota de débito. 

 

5.5. Ao entregar os EQUIPAMENTOS a seus clientes, o DISTRIBUIDOR com eles firmará contrato de locação e 

aditamentos, quando couberem, conforme modelo a ser fornecido pela MESSER GASES e, de qualquer forma, será 

o responsável pelo controle, conservação e devolução dos equipamentos quando do término do presente contrato, 

ainda que estejam em poder de seus clientes. 

 

5.6. Os cilindros de propriedade da MESSER GASES utilizados pelo DISTRIBUIDOR na comercialização dos gases 

da MESSER GASES deverão estar devidamente lacrados com lacre AGA ou MESSER GASES, para assegurar a 

quantidade e qualidade dos produtos. 

 

VI - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1.  O(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S) e do(s) EQUIPAMENTOS cedido(s) em locação, a forma de reajuste e as 

condições de pagamento estão indicados no ANEXO I. 

 

6.1.1. No(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S) estão excluídos todos os tributos incidentes sobre os fornecimentos, tais 

como, mas não se limitando ao IPI, ICMS, PIS/COFINS, que a eles serão acrescidos.  

 

6.1.2. Qualquer variação de alíquota, criação de novos tributos e/ou contribuições sociais ou instituição de depósitos 

compulsórios após a assinatura deste contrato e incidentes sobre o fornecimento e sobre a locação objeto deste 

contrato, implicará na proporcional alteração dos respectivos preços. 

 

6.2. Pelo inadimplemento de suas obrigações e até a efetiva liquidação de seus débitos, responderão o 

DISTRIBUIDOR conjuntamente com os FIADORES, perante a MESSER GASES, ou titulares de crédito, pelas 

despesas decorrentes desse atraso, acrescidas de correção monetária pelo IGPM e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, sem prejuízo do disposto no item 

15.2. A MESSER GASES poderá exigir, ainda, a seu critério, independentemente de qualquer aviso ou comunicação: 

a) o pagamento à vista ou antecipado para os novos fornecimentos;  

b)  a suspensão do fornecimento até que o débito em atraso acrescido dos respectivos encargos moratórios seja 

devidamente quitado; ou 

c)  a rescisão contratual, com o devido pagamento da multa estabelecida no item 15.2, além da devolução dos 

equipamentos cedidos em locação. 

 

6.3. Correrão por conta do DISTRIBUIDOR, como parte das despesas de seus negócios, todas as taxas, serviços e 

penalidades que possam sobrevir decorrentes da distribuição e comercialização dos PRODUTOS, ficando a 

MESSER GASES livre de quaisquer ônus dessa natureza. 

 

6.4. Os pagamentos em cheque ou por meio de qualquer outro título ou cessão de direitos serão sempre em caráter 

pro-solvendo, não extinguindo, por conseguinte, a obrigação subjacente, inclusive as garantias acessórias, até o 

efetivo recebimento pela MESSER GASES da importância total que lhe for devida em função do presente contrato. 
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6.5. Na hipótese de o DISTRIBUIDOR não reconhecer qualquer cobrança feita pela MESSER GASES, o 

DISTRIBUIDOR deverá encaminhar comunicação escrita à MESSER GASES, no prazo máximo de 05 dias úteis do 

recebimento da respectiva cobrança, descrevendo a sua discordância, sob pena de a cobrança ser considerada 

irrevogavelmente aceita pela MESSER GASES, devendo o DISTRIBUIDOR efetuar o pagamento da parcela 

incontroversa. 

 

6.6. Considerando que o(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S) deste contrato foram pactuados em razão das atuais 

premissas para a execução do fornecimento, procedimentos padrão da MESSER GASES e termos e condições 

expressamente previstas neste contrato, caso haja alteração em quaisquer das premissas e/ou solicitação, pelo 

DISTRIBUIDOR à MESSER GASES, de condições diversas e/ou cumprimento de obrigações não expressamente 

previstas neste contrato, as Partes convencionam que, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

deste contrato, a MESSER GASES, a seu exclusivo critério e dependendo de sua disponibilidade para atender à(s) 

referidas alterações e/ou solicitação(ões) do DISTRIBUIDOR, fica, desde já, autorizada a cobrar do DISTRIBUIDOR, 

os custos, despesas, taxas e preços diferenciados decorrentes de tais procedimentos, conforme tabela vigente à 

época. 

 

VII - FORNECIMENTO E COMPRA MENSAL MÍNIMA 

 

7.1. A MESSER GASES obriga-se a fornecer ao DISTRIBUIDOR a quantidade de gases a ser ajustada entre as partes, 

desde que requisitada e acordada com uma antecedência mínima de 07 dias, respeitado os limites estabelecidos 

no Anexo I. 

 

7.2. O DISTRIBUIDOR obriga-se a adquirir os volumes mínimos mensais dos produtos estabelecidos no ANEXO I, 

comprometendo-se a pagar o valor a eles correspondente, ainda que não os adquira, por qualquer motivo, desde 

que não haja culpa da MESSER GASES. Estes volumes, considerando o compromisso de desenvolvimento de 

mercado, serão acrescidos de 5% (cinco por cento) a cada ano. 

  

7.3. O cálculo da obrigação de compra mínima do DISTRIBUIDOR será feito semestralmente. Caso se constate que 

o volume efetivamente adquirido nesse período seja menor que a somatória do volume mínimo mensal obrigatório 

relativo a esses seis meses, o DISTRIBUIDOR ficará obrigado a pagar o valor correspondente à diferença verificada, 

com base nos preços então praticados, sendo que a operação será formalizada por nota de débito. 

 

7.4. Visando atender à demanda de mercado, o DISTRIBUIDOR obriga-se, ainda, a manter constantemente em seus 

estoques quantidade de produtos suficiente ao atendimento de suas necessidades, em consonância com a 

programação e a média de vendas, devendo, tais produtos, ser mantidos em boas condições de qualidade e 

segurança. 

 

VIII - ACEITAÇÃO DOS PEDIDOS DE COMPRA 

 

8.1. Todos os pedidos de produtos feitos pelo DISTRIBUIDOR estão sujeitos à disponibilidade de estoque da 

MESSER GASES. 

 

8.2. A aceitação dos pedidos feitos pelo DISTRIBUIDOR para pagamento a prazo poderá ficar condicionada à 

apresentação de garantias reais ou fidejussórias pelo DISTRIBUIDOR. 

 

IX – VENDAS DIRETAS 

 

9.1. Tendo em vista a inexistência de delimitação de área geográfica de atuação do DISTRIBUIDOR e em 

consonância com os princípios da livre concorrência, a MESSER GASES poderá, a qualquer momento, efetuar 

vendas diretas a clientes que também sejam atendidos pelo DISTRIBUIDOR. 

  

X - RESPONSABILIDADE EMPRESARIAL 

 

10.1. Para a execução das atividades objetivadas neste contrato, o DISTRIBUIDOR utilizará recursos e veículos 

próprios, bem como empregados devidamente registrados, sem vinculo de qualquer natureza com a MESSER 

GASES. O DISTRIBUIDOR obriga-se a cumprir todas as exigências legais relativas ao seu negócio e aos seus 

empregados, principalmente as de recolhimento das contribuições fiscais, previdenciárias e fundiárias, ficando a 

MESSER GASES eximida de tais responsabilidades. 
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10.2. A qualquer tempo, a MESSER GASES poderá solicitar ao DISTRIBUIDOR a comprovação do cumprimento de 

suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

10.3. O DISTRIBUIDOR tem conhecimento de que há riscos associados ao uso, manuseio e transporte dos gases 

objetivados neste contrato, reconhecendo ser sua responsabilidade avisar e proteger seus empregados, clientes e 

outras pessoas expostas a tais riscos. Responsabiliza-se, para tanto, pela observância das normas de segurança 

constantes das Fichas de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ), que ora declara conhecer e haver 

recebido, bem como por toda e qualquer legislação aplicável, sendo de sua total responsabilidade a transmissão 

de tais normas a seus clientes, empregados e prepostos, obrigando-se pelo ressarcimento de perdas e danos 

pessoais ou materiais decorrentes da estocagem, transporte e/ou manuseio dos gases e cilindros, causados a 

terceiros, à MESSER GASES ou a seus funcionários, na forma do Artigo 932, III, e 933, do Código Civil Brasileiro. 

 

10.3.1. O DISTRIBUIDOR responsabiliza-se, ainda, por todo e qualquer dano causado ao meio ambiente em razão 

de sua omissão, negligência, má-conduta ou inobservância dos procedimentos constantes nas normas de 

segurança e na legislação vigente. 

 

10.4. Em razão dos riscos inerentes aos produtos objetos da distribuição e da responsabilidade daí decorrente, o 

DISTRIBUIDOR concede à MESSER GASES o direito de destruir os cilindros de sua propriedade ou de propriedade 

de seus clientes, encaminhados para enchimento e que, após análises e testes determinados por normas da ABNT 

e da MESSER GASES, forem considerados impróprios para o acondicionamento de gases. Nesse caso, se após o 

comunicado da MESSER GASES, houver nova tentativa de enchimento, a MESSER GASES emitirá laudo técnico e 

colocará a carcaça dos cilindros condenados à disposição dos interessados, por trinta dias, para serem retirados, 

dando-lhes, em seguida, a destinação que entender conveniente. 

 

10.5. Durante a vigência deste contrato, o DISTRIBUIDOR, ressalvada a hipótese de indisponibilidade, por parte da 

MESSER GASES, de qualquer dos produtos objeto deste contrato e somente durante o período em que a respectiva 

indisponibilidade perdurar, compromete-se a comercializar gases somente da MESSER GASES, assumindo, assim, 

a responsabilidade de não representar, vender, negociar ou transportar quaisquer produtos similares de outros 

fornecedores, nem iniciar a produção própria de gases, direta ou indiretamente, aí incluídos, também, o 

acondicionamento e/ou o envasamento e/ou o transvasamento, sob pena de cumprimento no disposto no item 

15.2, sem prejuízo da indenização decorrente das perdas e danos diretos ou indiretos a que der causa, nos termos 

do art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

 

10.6. O DISTRIBUIDOR, compromete-se, ainda, a empregar pessoal competente e especializado, em número 

suficiente, objetivando desenvolver e expandir o seu mercado de atuação. 

 

10.7. O DISTRIBUIDOR, incluindo seus diretores, executivos, funcionários, prepostos, representantes e contratados, 

declara, ainda, ter pleno conhecimento dos princípios éticos que devem nortear sua atuação (inclusive no que tange 

ao relacionamento com o mercado, clientes, outros distribuidores e órgãos governamentais) durante a vigência 

deste contrato, tal como disposto no “Código de Ética” da MESSER GASES, o qual declara ter recebido, lido e 

entendido, comprometendo-se a cumpri-lo, em especial, mas sem limitar, no que tange às normas transcritas 

constantes do ANEXO II. Particularmente, o DISTRIBUIDOR compromete-se ainda a cumprir a legislação brasileira 

de defesa da concorrência, e não incorrer em qualquer ato de corrupção, sob pena de, ao assim fazê-lo, responder 

isoladamente pelas penalidades previstas na legislação administrativa, civil e penal.  

 

10.8. O DISTRIBUIDOR também confirma que, na preparação da relação contratual com o cliente, assim como na 

assinatura e execução dos contratos de fornecimento dos PRODUTOS, o DISTRIBUIDOR, seus diretores, executivos, 

funcionários, prepostos, representantes e contratados sempre agirão em total conformidade com as regras do 

Código de Ética da MESSER GASES e de todas as leis e regulamentações aplicáveis. 

 

10.9. O DISTRIBUIDOR declara e garante que: 

a) Nem o DISTRIBUIDOR, nem seus diretores, executivos, funcionários, prepostos, representantes, contratados ou 

sócios (nem seus familiares imediatos) são funcionários, diretores ou executivos de cliente(s) ou de qualquer 

entidade (seja governamental, de capital misto ou privada, de capital aberto ou fechado) envolvida (ou com 

influência) na aquisição e comercialização dos PRODUTOS; 

b) Não deu ou prometeu nenhum pagamento ou outro item de valor, direta ou indiretamente, a qualquer cliente ou 

a terceiros com fins de influenciar a obtenção e/ou prospecção de ação ou decisão deste para direcionar a aquisição 

e comercialização dos PRODUTOS, nem cometeu qualquer outro tipo de ato ilegal ou de suborno; 
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c) O DISTRIBUIDOR, nem qualquer um de seus diretores, executivos, funcionários, prepostos, representantes, 

contratados ou sócios está atualmente sendo investigado ou foi condenado em juízo por suborno nos últimos 5 

(cinco) anos; e 

d) Nenhuma sanção cível, administrativa ou comparável a uma condenação em juízo foi imposta ao DISTRIBUIDOR 

ou quaisquer de seus diretores, gerentes, empregados, contratados ou sócios por razão de suborno nos últimos 5 

(cinco) anos. 

 

10.10. O DISTRIBUIDOR, seus diretores, executivos, funcionários, prepostos, representantes e contratados não 

deverão dar ou prometer nenhum pagamento ou outra coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer cliente, 

outros distribuidores, órgãos governamentais e/ou a terceiros com fins de influenciar uma ação ou decisão destes 

para direcionar a aquisição e comercialização dos PRODUTOS, nem para qualquer outra forma de suborno ou com 

fins ilegais. 

 

10.11. Caso o DISTRIBUIDOR, seus diretores, executivos, funcionários, prepostos, representantes e contratados 

tenham ciência de uma violação de quaisquer das obrigações previstas nesta Seção X ou tenha motivos para 

acreditar que exista uma violação, o DISTRIBUIDOR deverá imediatamente notificar a MESSER GASES por escrito 

e fornecer os detalhes razoáveis. 

 

10.12. O DISTRIBUIDOR, seus diretores, executivos, funcionários, representantes e contratados tem conhecimento 

de que a MESSER GASES pode ser obrigada a divulgar o(s) Contrato(s) entre o DISTRIBUIDOR e a MESSER GASES. 

O DISTRIBUIDOR por meio deste expressamente concorda com tal divulgação. 

 

10.13. A MESSER GASES terá o direito de auditar, ou fazer com que sejam auditadas, partes relevantes dos livros 

e contas do DISTRIBUIDOR e de obter cópias de documentos relevantes, incluindo os registros de impostos 

relevantes e contratos de fornecimento do DISTRIBUIDOR celebrados junto à clientes e/ou terceiros. O 

DISTRIBUIDOR concorda em cooperar de forma razoável em qualquer auditoria conduzida e em assumir todas as 

próprias despesas em relação a tal auditoria. Caso seja descoberto como resultado da auditoria, que o 

DISTRIBUIDOR violou este Contrato, ou ainda o Código de Ética da MESSER GASES e/ou a legislação aplicável, ele 

também assumirá as despesas da MESSER GASES. 

 

XI – DA DESVINCULAÇÃO TRABALHISTA 

 

11.1. Não se estabelece, por força do presente contrato, nenhum vínculo empregatício entre a MESSER GASES e o 

pessoal utilizado, empregado ou terceiro relacionado ao DISTRIBUIDOR, cabendo ao DISTRIBUIDOR todas as 

responsabilidades trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de 

modificações na legislação em vigor, relativamente aos seus empregados envolvidos nas atividades do presente 

contrato, vinculados direta ou indiretamente ao DISTRIBUIDOR, devendo este reembolsar à MESSER GASES, 

incontinenti, quaisquer despesas que esta tenha sido obrigada a desembolsar em decorrência de reclamações 

trabalhistas, ações judiciais diversas e/ou processos administrativos de qualquer natureza, inclusive os relativos a 

acidente do trabalho, promovidos pelas pessoas mencionadas nesta cláusula, devendo todos os valores ser 

devidamente corrigidos com base no IGP-M, desde a data do desembolso pela MESSER GASES até a data do 

pagamento pelo DISTRIBUIDOR.  

 

11.2. Na eventualidade de empregados do DISTRIBUIDOR proporem reclamação trabalhista ou qualquer outra 

medida judicial ou extrajudicial contra a MESSER GASES, o DISTRIBUIDOR obriga-se a requerer em juízo a exclusão 

da MESSER GASES do feito, assumindo todos os ônus decorrentes desses processos, inclusive o pagamento 

integral de toda e qualquer parcela a que a MESSER GASES vier a ser condenada, custas judiciais, extrajudiciais e 

honorários advocatícios. 

 

11.3. Em caso negativo, a MESSER GASES poderá rescindir o presente contrato e cobrar do DISTRIBUIDOR os 

valores pleiteados em juízo pelos reclamantes ou autores, ficando desde já estabelecido que o DISTRIBUIDOR 

sempre será considerado como único e exclusivo empregador, responsável por quaisquer reivindicações judiciais 

e extrajudiciais. 

 

XII - RESPONSABILIDADE PELAS MARCAS “AGA” E “MESSER GASES”  

E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

12.1. O DISTRIBUIDOR reconhece expressamente os direitos de patentes, marcas e nomes comerciais usados pela 

MESSER GASES em seus produtos, cilindros, acumuladores e equipamentos, não ensejando a assinatura deste 

contrato qualquer direito de licença de uso de marca ao DISTRIBUIDOR. 
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12.2. O DISTRIBUIDOR fica autorizado a incluir em suas notas fiscais, caminhões, fachadas, website e cartões de 

visita, a inscrição “DISTRIBUIDOR AUTORIZADO MESSER GASES” em formato e padrão definidos pela MESSER 

GASES, deixando claro, no entanto, tratar-se de pessoa jurídica independente. 

  

12.3. O DISTRIBUIDOR poderá instalar letreiro, confeccionado sob orientação e aprovação da MESSER GASES na 

frente de seu estabelecimento e em local de fácil visualização, no prazo de até 90 (noventa) dias da data de 

assinatura deste contrato, para que seja pública a relação comercial. 

 

12.4. Em caso de rescisão do contrato ou término de vigência, o DISTRIBUIDOR assume, independentemente de 

qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial a obrigação de cessar imediatamente a 

utilização do nome, logotipo ou inscrições "AGA" e “MESSER GASES” em impressos comerciais ou fiscais, 

fachadas do imóvel, publicidade etc., devendo remover, no prazo de, no máximo 30 (trinta) dias contados do 

término do contrato, todos os letreiros ou indicações publicitárias que o vinculem à MESSER GASES, sob pena de 

responder por perdas e danos estabelecidos na forma da lei. 

 

12.5. Toda e qualquer apresentação, relatório e outras documentações e materiais preparados pelo DISTRIBUIDOR 

e recebidos pela MESSER GASES e toda e qualquer informação, conceito, ideia e outros resultados de qualquer 

natureza, incluindo todo e qualquer direito de propriedade intelectual, que de qualquer maneira se relacione aos 

PRODUTOS e/ou à sua aquisição ou comercialização pelo DISTRIBUIDOR, deverá ser e permanecer como 

propriedade exclusiva da MESSER GASES e não pode ser distribuído ou disseminado e usado pelo DISTRIBUIDOR, 

exceto para a execução dos fornecimentos e desde que respeitadas as disposições deste contrato. 

 

XIII - FORÇA MAIOR E RESPONSABILIDADES 

 

13.1. Nenhuma das partes será responsável ou considerada faltosa por eventual demora, atraso ou impossibilidade 

de execução das obrigações previstas neste contrato e que sejam causados por fatos ou eventos alheios ao seu 

controle, por superveniência de força maior ou caso fortuito conforme determinação legal, tais como, mas não 

limitados a: acidentes nas instalações geradoras dos PRODUTOS, quebras de equipamentos de produção e/ou 

distribuição, greves, conflitos trabalhistas, blecautes, restrições ao uso ou interrupções no fornecimento de energia 

elétrica, rebeliões civis, revoluções, guerra (declarada ou não), insurreições, tempestades, relâmpagos, nevascas, 

enchentes, embargos, resoluções governamentais, incêndios, explosões, falta de meios de transporte, falta de 

qualquer matéria-prima, ou toda e qualquer causa semelhante ou não às contingências acima mencionadas que 

não possam ser imputadas às partes, conforme definido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 

13.2. Nas circunstâncias acima referidas, as partes não poderão ser responsáveis por eventuais danos diretos, 

indiretos, especiais ou derivados do atraso ou impossibilidade de cumprir suas obrigações na forma deste Contrato.  

 

13.3. Durante todo o período de vigência do contrato, a responsabilidade das partes, por quaisquer danos 

ocasionados nos termos do item 13.1, não poderá ser superior ao valor total dos últimos 06 (seis) meses de 

faturamento dos PRODUTOS, sendo que estão excluídos da responsabilidade de indenizar os lucros cessantes e 

prejuízos indiretos. 

 

XIV - VIGÊNCIA 

 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 84 (Oitenta e quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 

sendo prorrogado automaticamente, por períodos sucessivos, salvo manifestação em contrário de qualquer das 

partes a ser feito por escrito, com antecedência de 180 (Cento e oitenta) dias do término do período então em curso. 

 

 

XV - RESCISÃO E MULTA 

 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito nos casos de: 

 

a)  Requerimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, falência, ou em caso de notória insolvência de 

qualquer das partes; 

b)  Infração a qualquer das cláusulas ou disposições deste contrato, inclusive em caso de inadimplência do 

DISTRIBUIDOR; 
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c)  Unilateralmente pela MESSER GASES, na hipótese de o DISTRIBUIDOR não concordar com a redução da 

quantidade de EQUIPAMENTOS cedidos em locação, conforme item 5.6 deste contrato, sem que disso decorra 

qualquer obrigação de indenizar; 

d)  Ocorrência de Força Maior ou Caso Fortuito, conforme previsto no item 13.1, que impeçam o cumprimento 

das obrigações contratuais por prazo superior a 180 dias; 

e) Unilateralmente pela MESSER GASES, com efeito imediato, no caso de o DISTRIBUIDOR incorrer em 

violação aos termos das Cláusulas 10.7 a 10.13 supra, e, particularmente, às normas de defesa da concorrência e à 

legislação que veda a prática de corrupção ou ainda se a MESSER GASES tiver motivos para acreditar a existência 

dessa violação ou inexistência de reputação ilibada. 

 

15.2. Ressalvadas as hipóteses de penalidade específicas constantes deste contrato, a infração das cláusulas 

pactuadas nesse instrumento, além do direito à rescisão, ensejará reparação à parte inocente mediante o 

pagamento da multa em valor correspondente ao consumo mínimo mensal, aos preços praticados à época da 

infração, multiplicado pelo número de meses que faltar para o término da vigência do contrato, sendo que na 

hipótese de faltar menos de 12 meses para o término da vigência do contrato, a multa será multiplicada por 24 

meses.  

 

15.3. Qualquer rescisão do presente contrato será sem prejuízo de quaisquer outros direitos e responsabilidades 

das partes deste contrato. 

 

XVI - CONSEQÜÊNCIAS DA RESCISÃO 

 

16.1. Expirada a vigência ou rescindido o contrato, independentemente do motivo: 

 

a)  Não terá o DISTRIBUIDOR direito a qualquer indenização por despesas, danos diretos ou indiretos, lucros 

cessantes, bem como por compensação pelo desenvolvimento de mercado, clientes, publicidades realizadas em 

nome da MESSER GASES ou outros dispêndios de qualquer espécie feitos em razão do presente contrato; 

b)  Nenhuma das partes ficará isenta do pagamento de qualquer quantia devida em decorrência de operações 

realizadas até a data da rescisão; 

c)  Todo e qualquer pedido de compra aceito pela MESSER GASES e ainda não entregue, será cancelado, sem 

que caiba ao DISTRIBUIDOR qualquer direito à indenização ou perdas e danos. 

 

16.2. A aceitação, por parte da MESSER GASES, de um ou mais pedidos de compra extemporâneos do 

DISTRIBUIDOR após a rescisão deste contrato, ou qualquer atitude semelhante, não será interpretada como 

renovação deste contrato, ou renúncia ao seu direito de rescindi-lo. 

 

XVII - GARANTIAS  

 

17.1. Assinam também o presente contrato, solidariamente responsáveis pelas obrigações assumidas pelo 

DISTRIBUIDOR, os FIADORES qualificados e identificados no ANEXO I, que renunciam expressamente aos 

benefícios de ordem, divisão liquidação, bem como aos favores e exceções dos artigos 821, 827, 835 e 838 do 

Código Civil e artigo 595 do Código Processual Civil, permanecendo obrigados mesmo no caso de haver novação 

da obrigação garantida. 

 

17.2. Sem prejuízo da garantia ora concedida, a MESSER GASES poderá, dentro de critérios próprios, estabelecer 

um limite de crédito, em conformidade com a apresentação pelo DISTRIBUIDOR de garantias reais ou fidejussórias 

compatíveis com o seu valor. 

 

 

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Na conformidade com o que dispõe o artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, o presente contrato é 

título executivo extrajudicial, liquido, certo e exigível, ensejando às partes, na hipótese de inadimplemento, a 

execução definitiva das obrigações nele constantes, independentemente de qualquer aviso ou interpelação. 

 

18.2. Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como 

prevalece sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos anexos 

a este, prevalecendo o constante no corpo do contrato, que passará a constituir-se como único documento vigente 

à relação aqui pactuada, não podendo ser cedido ou transferido a terceiros sem a prévia e expressa anuência da 

outra parte. 
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18.3. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do 

ora pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de 

um termo aditivo de alteração contratual. 

 

18.4. As notificações decorrentes do presente contrato deverão ser feitas sempre por escrito e, quando remetidas 

pelo correio, serão enviadas através de carta registrada para o endereço da parte contrária e com "aviso de 

recebimento" (AR) que indicará a data de entrega e o inicio da contagem dos prazos estabelecidos.  Caso entregue 

em mãos, mediante o respectivo protocolo, as notificações serão consideradas como tendo sido recebidas na data 

apontada. 

 

18.5. Na hipótese de ajuizamento de quaisquer ações judiciais decorrentes do presente contrato, fica ora estipulado 

entre as contratantes, honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

18.6. Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexeqüível, em 

conformidade com a lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato, que será 

interpretado e exeqüível como se tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas 

permanecerão intactas e em plena vigência.  

 

18.7. A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados 

legalmente ou por este contrato, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou 

precedente, permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer 

tempo pelas partes. 

 

18.8. As partes respondem civil e criminalmente pela veracidade das informações fornecidas para a elaboração do 

presente instrumento. 

 

18.9. Não se estabelece, por força do presente contrato, nenhum vínculo empregatício ou de responsabilidade entre 

os empregados, prepostos ou terceiros do DISTRIBUIDOR, atrelados à execução do presente contrato, e a MESSER 

GASES, bem como nenhuma forma de sociedade, associação, agência, parceria, consórcio, participação societária, 

joint venture ou responsabilidade solidária entre as partes. 

 

18.10. Cada uma das partes deste instrumento declara e garante à outra que: 

(i) é uma sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da jurisdição de sua 

constituição e tem a autoridade e poder para possuir, alugar e operar suas propriedades e ativos e conduzir seu 

negócio como está atualmente sendo conduzido na sua jurisdição; 

(ii) tem total autoridade e poder societário para celebrar este instrumento e para desempenhar suas obrigações em 

conformidade com este; 

(iii) a assinatura deste instrumento bem como o cumprimento das obrigações nele contidas foram autorizadas e 

aprovadas devidamente e de forma válida por todos os seus atos societários necessários, e nenhum outro ato ou 

procedimento é necessário para autorizar a celebração, assinatura e execução deste instrumento ou das operações 

por este estipuladas; e 

(iv) o presente instrumento constitui uma obrigação sua legal, válida e vinculativa. 

 

18.11. Os direitos e obrigações do DISTRIBUIDOR descritos neste Contrato não poderão ser cedidos nem 

transferidos a terceiros, no todo ou em parte, sem consentimento prévio, por escrito, da MESSER GASES.  

 

18.12. Este contrato obriga as partes e seus sucessores, ficando eleito o foro de São Paulo - SP, como competente 

para dirimir as pendências porventura surgidas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

 

\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\ 
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PÁGINA DE ASSINATURA DO CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO N. 00105 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas nomeadas a seguir, na melhor forma de direito, obrigando-se por si e seus sucessores 

ao fiel cumprimento de todas as disposições objeto deste contrato. 

 

Jundiaí/SP, 01 de Julho de 2020. 

 

 

MESSER GASES LTDA.: 

 

 

__________________________________________ 

Sidnei Ferrer 

CPF: 064.061.378-09 

 

 

   

________________________________________ 

Scott Latta 

CPF: 237.377.158-66 

 

 

DISTRIBUIDOR: 

 

   

__________________________________________ 

SOLDATEC COML DE GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Alessandro Basso Có 

  

 

 

FIADOR(ES)/INTERVENIENTE(S) GARANTE(S): 

 

 

Fiador/Interveniente Garante: 

 

 

__________________________________________ 

Nome: Alessandro Basso Có 

RG: 11.656.547 SSP/MG 

  

 

Anuência do Cônjuge: 

 

 

__________________________________________ 

Nome: Gabriela Pereira de Sousa Có 

RG: 13.678.568 SSP/MG 

 

Fiador/Interveniente Garante: 

 

 

________________________________________ 

Nome:       

RG:       

 

  

Anuência do Cônjuge: 

 

 

________________________________________ 

Nome:       

RG:       

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

Nome: Mateus da Costa Correia 

RG: 40.169.085-4 

 

 

 

Nome: Mary Egoshi Previato 

RG: 18.281.595-X 
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ANEXO I AO CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO N 00105 

 

 

1. DISTRIBUIDOR 

 

Nome: SOLDATEC COMERCIAL DE GASES E FERRAMENTAS LTDA Código: 100017095 

Endereço: RUA CORONEL VIRGILIO SILVA, 2815 

Cidade: POÇOS DE CALDAS Estado: MG 

CNPJ: 37.291.959/0001-33 Inscrição Estadual: 003744006.00-59 

Endereço(s) eletrônico(s) para Notas Fiscais Eletrônicas (NFe): soldatecgases@gmail.com 

 

 

 

2. FIADOR(ES)/RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS 

 

1. Nome: Alessandro Basso Có        

Nacionalidade: Brasileira                                  Profissão: Empresário 

Estado civil: Casado                                        Regime de Bens: Comunhão Parcial de Bens  

Nome do cônjuge: Gabriela Pereira de Sousa Có  

Endereço: Rua Uberaba, 144 - Jardim dos Estados - CEP: 37701-073 

Cidade: Poços de Caldas Estado: MG 

CPF/MF: 054.112.136-73 Cédula de Identidade: 11.656.547 SSP/MG 

 

 

 

3. LOCAIS DE ENTREGA/RETIRADA DOS PRODUTOS 

 

LOCAL 1 - Endereço: Rod. Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km 65 – Bairro Japi 

Cidade: Jundiaí Estado: SP 

CNPJ: 60.619.202/0039-10 Inscrição Estadual: 407.078.115.110 

NF-E nfe@messer-br.com 
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4. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E PREÇOS 

 

PRODUTO(S) PREÇOS - R$ (sem impostos) 

Descrição  Especificação Técnica   Unidade 

 Venda 

Produto Local 

Entrega/Retirada 

Oxigênio Industrial Cil >= 20 Litros m³ 1,5750 1 - Retirada 

Oxigênio Industrial Cil < 20 Litros m³ 5,0000 1 - Retirada 

Oxigênio Medicinal Cil >= 20 Litros m³ 2,7000 1 - Retirada 

Oxigênio Medicinal Cil < 20 Litros m³ 7,5000 1 - Retirada 

Argônio Indl/Solda Ferro 

8/15/20/25 

Cil >= 20 Litros m³ 7,0000 1 - Retirada 

Argônio Indl/Solda Ferro 

8/15/20/25 

Cil < 20 Litros m³ 8,0025 1 - Retirada 

Nitrogênio Industrial Cil >= 20 Litros m³ 2,0000 1 - Retirada 

Nitrogênio Industrial Cil < 20 Litros m³ 5,3000 1 - Retirada 

Acetileno Cil >= 20 Litros kg 18,0000 1 - Retirada 

Acetileno Cil < 20 Litros kg 23,0000 1 - Retirada 

Dióxido Carbono Indl Cil >= 20 Litros kg 2,6000 1 - Retirada 

Solda Inox 2 Cil >= 20 Litros m³ 7,0000 1 - Retirada 

Atmosfera Alim 101 Cil >= 20 Litros m³ 7,7200 1 - Retirada 

Helix Cil >= 20 Litros m³ 85,0000 1 - Retirada 

Helix Cil < 20 Litros m³ 100,0000 1 - Retirada 

 

 

 

5. VOLUME MÍNIMO/MÁXIMO MENSAL 

 

PRODUTO VOLUME MÍNIMO  

M3 / KG 

VOLUME MÁXIMO 

GARANTIDO-M3/KG 

Oxigênio Industrial e Medicinal 1.800 4.000 

Argônio Industrial 600 1.200 

Solda Ferro 8/15/20/25 600 1.200 

Nitrogênio Industrial 2 100 

Acetileno 151 300 

Dióxido Carbono Industrial 300 500 

Solda Inox 2 100 200 

Atmosfera Alim 101 80 160 

Helix 2 20 

 

 

 

6.  PREÇOS DE LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT. 

R$/ MÊS  

(sem impostos) 

Locação de Cilindros de Gases Comuns 18,1500 

Locação de Cilindros de Gases Especiais 18,1500 
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7 - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços estabelecidos para os produtos e locação serão reajustados, observada a menor periodicidade 

permitida em lei, de acordo, com o seguinte critério:  

 

 

          Pr = Pv  x [ 1 + (IGPM + 0,06)] 

 

 

 

Onde: 

Pv = Preço Vigente 

Pr = Preço reajustado 

IGPM = Variação positiva  do IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, publicada pela FGV - Fundação Getúlio 

Vargas, em número decimal acumulado, verificada entre o segundo mês anterior ao mês do reajuste de preço e o 

segundo mês anterior ao mês da data do último reajuste. 

 

7.2. Em caso de extinção ou falta de publicação dos índices constantes do item 7.1 acima, o reajuste será feito 

pelo(s) índice(s) que vier(em) a substituí-lo(s) por lei ou, na falta desse(s), pelo(s) índice(s) que melhor 

representar(em) os critérios econômico-financeiros de cálculo desse(s) índice(s) extinto(s) ou não publicado(s). 

 

7.3. Não obstante o disposto no item 7.1 supra, com o fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

as Partes, desde já, convencionam que os preços deste contrato serão alterados, mediante comunicação da parte 

interessada,  na mesma data em que houver variação do custo de aquisição da Energia Elétrica, do Carbureto de 

Cálcio, dos produtos importados, das matérias-primas e/ou do transporte pagos pela MESSER GASES. 

 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Produto: 

 

28 dias da data de entrega do produto. 

 

8.2. Locação: 

 

Documento emitido mensalmente, na primeira semana do mês seguinte ao vencido, para pagamento: 

 

28 dias da data da emissão do documento de cobrança. 

 

 

9. EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM LOCAÇÃO 

 

Quantidade Unidade ESPECIFICAÇÃO 

                  

                  

                  

                  

                  

 

 

10. As condições comerciais e compromissos de volumes deste contrato, compreendem todas as compras das 

empresas do grupo SOLDATEC, incluindo a SOLDATEC COMERCIO DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ 

28.552.136/0001-23.  
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ANEXO II AO CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO N 105 

 

1. TRANSCRIÇÃO DA SEÇÃO 4.1 DO CÓDIGO DE ÉTICA DA MESSER GASES 

 

“4.1 Concorrência 

Assunto 

• O Direito da Concorrência foi criado para proteger a livre e justa concorrência e garantir que os interesses 

do consumidor estarão protegidos.  

• Essas leis são aplicadas em todos os países em que a MESSER GASES tem interesses comerciais e 

algumas leis são aplicadas além dos limites territoriais de cada jurisdição (país).  

Orientação 

• A MESSER GASES mantém uma vigorosa, legal e ética concorrência e cumprirá todas as leis 

concorrenciais e antitruste em quaisquer dos lugares onde realizar negócios.  

Informação complementar 

▪ Comportamento anticompetitivo, como entrar em acordos ilegais com concorrentes, gera conseqüências 

muito graves:  

 – Multas de até 10 por cento do faturamento global do grupo. 

 – Sentença de prisão para os indivíduos condenados por formação de cartel. 

 – Ações privadas podem ser interpostas contra a empresa pelos seus clientes em virtude de danos. 

  

-Séria perda da reputação, o que por sua vez pode afetar o valor das ações da companhia. 

▪ Mesmo as infrações não intencionais podem ser passíveis de punição. 

 

Nenhuma violação às leis da livre concorrência será tolerada pelo Grupo MESSER GASES.” 

 

2. TRANSCRIÇÃO DAS SEÇÕES 6.2 E 6.3 DO CÓDIGO DE ÉTICA DA MESSER GASES 

 

“6.2 Corrupção  

Assunto 

• Corrupção é o ato de dar a, ou receber de, qualquer pessoa, qualquer coisa de valor, direta ou 

indiretamente, com o intuito de obter vantagem ou influência, contrário aos princípios de honestidade e 

integridade. 

Orientação 

• A MESSER GASES não tolerará qualquer forma de corrupção. 

• Os empregados nunca devem oferecer ou aceitar, direta ou indiretamente, suborno em nenhuma forma. 

• Terceiros agindo em nome da MESSER GASES estão proibidos de oferecer ou aceitar suborno, direta ou 

indiretamente.” 

 

“6.3 Presentes e Lazer 

Assunto 

• Oferecer ou receber presentes ou oportunidades de lazer pode gerar simpatia e sociabilidade no dia a dia 

da vida de trabalho. 

• Eles também podem destruir a credibilidade e confiança dos outros se eles não forem tratados 

corretamente nas suas decisões de negócios e na administração do Grupo MESSER GASES. 

• Eles podem ainda parecer injustos a outros stakeholders.* 

Orientação 

• Uma política que trata de presentes e oportunidades de lazer pode ser aplicável ao seu negócio, função 

ou região. Você deve reexaminá-la e agir de acordo com a política apropriada a você.” 

 

(*) Stakeholders são todos os grupos econômicos, agentes econômicos e pessoas – físicas ou jurídicas, públicas 

ou privadas -, incluindo, mas não se limitando a, acionistas, investidores, empregados, fornecedores, que possuem 

interesse nas atividades de uma companhia.                    -0- 
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